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O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t o  A n a s t á c i o
CNPJ 54.279.666/0001-50
Rua Barão do Rio Branco, 220
Telefone: (18) 3263-9422
Site: www.santoanastacio.sp.gov.br/
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio 

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020
                   

www.santoanastacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 

Sexta-feira, 28 de março de 2025                                                  Ano VI | Edição nº 1013A                                                                      Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
N

T
O

 A
N

A
S

T
A

C
IO

 (
C

N
P

J 
54

27
96

66
00

01
50

) 
em

 2
8/

03
/2

02
5 

às
 1

5:
38

:1
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
4d

a-
4f

45
-c

e3
f-

17
a2

-6
c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Sexta-feira, 28 de março de 2025 Ano VI | Edição nº 1013A Página 2 de 2

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 306, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

H A B I L I T A Ç Ã O  D O S
PRESTADORES  DE  SERVIÇOS
NO  ÂMBITO  DO  PROGRAMA
M A I S  A C E S S O  A
ESPECIALISTAS  (PMAE).

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria GM/MS nº
3.492,  de 08 de abril  de 2024,  que institui  o  Programa
Nacional  de  Expansão  e  Qualificação  da  Atenção
Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO  emissão  da  Portaria  SAES/MS  nº
1.640,  de 07 de maio de 2024, Art.  6º,  §  2º e 3º,  que
regulamenta a operacionalização do Programa Mais Acesso
a Especialistas (PMAE);

CONSIDERANDO ainda, a Deliberação CIB nº 144, de
21 de novembro de 2024, e sua republicação em 29 de
novembro de 2024, que aprova, conforme os ANEXOS I e II,
a  previsão  dos  valores  financeiros,  quantitativos  físicos  e
referências  regionais  para  as  Ofertas  de  Cuidados
Integrados (OCIs) dos Planos de Ação Regional (PAR) Parcial
do Estado de São Paulo, de abrangência macrorregional,
contemplando as 18 Macrorregiões e as Redes Regionais de
Atenção à Saúde (RRAS);

CONSIDERANDO a necessidade de  regulamentar  a
habilitação dos prestadores de serviços que participarão da
execução  das  ações  do  PMAE,  no  âmbito  da  Secretaria
Municipal de Saúde de Santo Anastácio/SP – SMS,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  registrada,  após  análise  e  verificação  da

conformidade  com  os  requisitos  necessários  para
habilitação,  a  inclusão  dos  seguintes  prestadores  de
serviços de saúde, pelo gestor local,  para execução dos
procedimentos relacionados ao PMAE, no Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (CNES), com a habilitação
“38.01 –  Programa Mais  Acesso a  Especialistas”,  a  lista
abaixo:

CNES Nome do estabelecimento Código/Habilitação de inserção
descentralizada

2751046 IRMANDADE DO
HOSPITAL DE
CARIDADE ANITA
COSTA

38.01 - Programa Mais
Acesso a Especialistas

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  limitada  à  duração  do  PMAE,  com  efeitos
operacionais  nos  sistemas  de  informação  a  partir  da

competência janeiro de 2025.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................
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